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JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DE ALÍQUOTA DE PIS/COFINS EM 
REGIME CUMULATIVO 

 
 
AO 

SENADO FEDERAL 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90019/2026 

           PROCESSO Nº 00200.011888/2025-16 

 

OBJETO: Contratação de serviços contínuos de suporte a soluções de Tecnologia da Informação, 

englobando a operação de central de atendimento remoto a usuários e os serviços de suporte técnico 

presencial especializado (Ramal 2000) providos pela Coordenação de Atendimento – COATEN/PRODASEN 

do Senado Federal, de acordo com as quantidades, periodicidade, especificações, obrigações e demais 

condições deste edital e seus anexos. 

 

AMAZON INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº. 00.734.255/0001-88, Inscrição Estadual nº 15184889-0, 

sediada no endereço TV DO CHACO, 2527 – MARCO – BELÉM – PA – CEP 66.093-543, Telefone (61) 3575-

0090, Email: licitacao@amazoninformatica.com.br, por intermédio de seu representante legal, infra-

assinado, e para os fins do Pregão em epígrafe, INFORMA que adota o regime tributário de LUCRO-REAL. 

Neste regime, em regra, a apuração de PIS/COFINS é NÃO-CUMULATIVA, a exceção dos serviços previstos 

nos incisos abaixo: 

 

 

                                                                       

Como definido no objeto do edital e seus anexos, os serviços envolvem: 

 

Alíquota 0,65%

Código do DARF 8109

Alíquota 3%

Código do DARF 2172

Lei Nº 10.833/2003 - Art. 10 - Inciso XXV - as receitas auferidas por empresas de 

serviços de informática, decorrentes das atividades de desenvolvimento de 

software e o seu licenciamento ou cessão de direito de uso, bem como de análise, 

programação, instalação, configuração, assessoria, consultoria,  suporte técnico e 

manutenção ou atualização de software, compreendidas ainda como softwares as 

páginas eletrônicas. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

PLANILHA PARA TRIBUTAÇÃO DE PIS/COFINS

PIS

COFINS

Inciso XXV do artigo 10 e inciso V do artigo 

15 da Lei Nº 10.833/2003
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“Contratação de serviços contínuos de suporte a soluções de Tecnologia da Informação, englobando 

a operação de central de atendimento remoto a usuários e os serviços de suporte técnico presencial 

especializado (Ramal 2000) providos pela Coordenação de Atendimento – COATEN/PRODASEN do 

Senado Federal.”, sendo definido no TERMO DE REFERÊNCIA o CATSER = 26980 que refere-se à 

“CENTRAL DE SERVICOS DE TIC”. 

 

Portanto, como explicitado acima, entendemos que uma empresa que regime tributário LUCRO REAL pode, 

de acordo com a exceção apresentada acima, praticar alíquota de 0,65% para PIS e 3% para COFINS, sendo 

este o caso exato da AMAZON para execução dos serviços relativos ao edital em epígrafe. 

 

Adicionalmente, segue em anexo documento resultante de consulta ao MIT – Módulo de Inclusão de 

Tributos, no e-CAC da Receita Federal, arquivo nomeado como “MIT 11-2025.pdf” comprovando que o 

regime tributário da AMAZON é o de Lucro Real. 

 

Brasília, 07 de abril de 2026 
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